DECRETO N.° 13.713
DE 14 DE JUNHO DE 1993 *

Institui a Area de Protegdo Ambiental do Morro do Urubu e dé
outras providéncias.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuicdes
legais e regulamentares, com fundamento nos artigos 84, incisos V, VIl e XXI, 232 e 233 da Constitui¢éo
Estadual, e de acordo com o disposto na Lei n® 2.608, de 27 de fevereiro de 1987, combinado com as Leis
n.s 2.960, de 09 de abril de 1991, e 3.300, de 25 de janeiro de1993,

Considerando o bem estar futuro da populagcdo de Aracaju, bem como a
necessidade de assegurar as condi¢ces técnicas indispensaveis a viabilizagdo ecolégica do Parque
Governador José Rollemberg Leite;

Considerando que a instituicdo de area de Prote¢cdo Ambiental constitui, nesse
caso, a acdo mais apropriada relacionada com a protecdo, conservacdo e recuperagdo do Ultimo
remanescente de Mata Atlantica do perimetro de Aracaju;

Considerando que o Morro do Urubu abriga remanescente da Mata Atlantica,
sendo, por conseguinte, ambiente abrangido por Legislagéo Federal;

Considerando, por fim, que a prote¢do da area denominada Morro do Urubu
tem estreita relagdo com a politica de desenvolvimento da Regido da Grande Aracaju, em fungdo do
inestimavel valor pedagdgico e ecoldgico do mencionado macigo florestal,

DECRETA:

Art. 1°. Fica instituida a Area de Protecdo Ambiental do Morro do Urubu (APA — Morro do Urubu),
localizada na Zona Norte da Cidade de Aracaju, Capital do estado de Sergipe, com uma area de 213,8724
ha (duzentos e treze hectares, oitenta e sete area e vinte e quatro centiares), com um perimetro de
8.135,28m (oito mil, cento e trinta e cinco metros e vinte e oito centimetros), cujas limitagdes e
confrontagdes estdo determinadas e indicadas no Memorial Descritivo e na Planta Topografica constantes
dos Anexos | e Il deste Decreto.

Art. 2°. Fica constituida a Comissdo Coordenadora da APA - Morro do Urubu, que tera a seguinte
composicao:
[. Um representante da Secretaria de Estado da Industria, Comércio, Ciéncia, Tecnologia e Meio
Ambiente — SEIC;
Il. Um representante da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento — SAGRI;
[Il. Um representante da Secretaria de Estado da Seguranga Publica — SSP;
IV. Um representante da Secretaria de Estado da Educagéo — SEED,;
V. Um representante da Secretaria de Estado de Obras Publicas - CEHOP;
VI. Um representante da Prefeitura Municipal de Aracaju.

* Publicado no DOE de 15/06/1993.
§ 1°. A Comissdo Coordenadora da APA — Morro do Urubu, serd presidida pelo representante da
Secretaria de Estado da Industria, Comércio, Ciéncia, Tecnologia e Meio Ambiente — SEIC.



§ 2°. Cada membro da Comissdo Coordenadora referida neste Artigo terd um Suplente, que o substituira
nas auséncias ou impedimentos.

Art. 3°. Competird a Comissao Coordenadora da APA — Morro do Urubu:
| Elaborar, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, o Plano de Manejo, através do Zoneamento
Ecolégico — Econdmico, da APA — Morro do Urubu, observada a legislagdo pertinente,
especialmente a Resolugdo CONAMA n.° 10, de 14 de dezembro de 1988, respeitadas a
autonomia municipal e o peculiar interesse do Municipio onde esta localizada a mesma area;
[l. Exercer outras atividades que lhe forem conferidas ou determinadas, relativas a coordenagdo dos
assuntos referentes a APA — Morro do Urubu.

Art. 4°. A Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento — SAGRI, fica designada Administradora
da APA — Morro do Urubu, cabendo-lhe exercer a supervisao e fiscalizagdo da area, conforme for
estabelecido no Plano de Manejo.

Paragrafo Unico. A Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento — SAGRI, prestara as atividades
de apoio administrativo necessarias ao funcionamento e atuacdo da Comissdo Coordenadora da APA -
Morro do Urubu.

Art. 5° Os odrgéos e entidades da Administragdo Publica Estadual deverdo prestar os dados, as
informacdes e 0 apoio que forem solicitados pela Comissdo Coordenadora da APA — Morro do Urubu.

Art. 6°. A APA — Morro do Urubu tera suas proibigdes e restricdes, quanto ao uso dos recursos ambientais
nela contidos, conforme normas estabelecidas na Lei Federal n.° 6.902, de 27 de abril de 1981.

Art. 7°. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagao.
Art. 8°. Revogam-se as disposigdes em contrario.

Aracaju, 14 de junho de 1993; 172° da Independéncia e 105° da Republica.

JOAO ALVES FILHO
GOVERNADOR DO ESTADO

José Carlos Mesquita Teixeira
Secretério de Estado da Industria, Comércio, Ciéncia, Tecnologia € Meio Ambiente

ANEXO |

APA - Morro do Urubu
Area — 213,8724 ha.
Perimetro — 8.135, 28 m
Aracaju — Sergipe



MEMORIAL DESCRITIVO

O perimetro da area inicia junto do P-57, de coordenadas arbitrarias E = 9.876,135 e N = 21.839,063,
situado na divisa com terras do Sr. Euripedes Filizola; do P-57, segue confrontando com terras do Sr.
Euripedes Filizola, com os seguintes azimutes e distancias: 132°07°14” e 135,695m, até p-56; 145°33'17” e
65,519m, até o p-55; 145°12'33 e 121,84m, até p-53;deste, segue confrontando com terras de T. Campos,
com 0s seguintes azimutes e distancias: 85°15'46” e 32,571m, até o p-52; 04°51'12” e 133, 679m, até o p-
51, 50°05’57” e 27,689m, até p-50; 98°35'50” e 26,892m, até o p-49, 36°01'29” e 32,535m, até o p-48;
36°01'29” e 33,790m, até o p-47; 99°3517" e 10,948m, até p-46; 127°24'47" e 129,502m, o p-45;
175°09'30” e 65,875m, até o p-44; 111°53'12" e 81,624m, até o p-43; 141°11'43” e 195,718m, até p-42;
69°10°57” e 64,351m, até o p41; 132°17°19” e 54,261m,, at'o p-40; 186°31'52" e 34, 464m, até o p-39;
255°20'48” e 50,441m, até o p-38; 157°35'25” e 19,936m, até p-37; 196°32'22" e 35,760m, até o p-36;
174°03'13” e 23,456m,até o ¢-10; 175°06'23" e 110,894m, ate’o c-09; 225°53'43” e 50,232m, até o p-35;
118°07°32" e 64,042m, até o p-34; 157°16'06” e 25,620m, até o c-8; 169°41'16” e 70,946m, até o c-7;
130°51’47” e 86,159m, até o p-12; 121°03'47” e 60,412m, até p-11; 167°46'34” e 48,080m, até o c-5;
233°04'12” e 59,084m, até o p-10; 113805'39" e 32,429m, até o p-09; 144°46°25” e 76,560m, até o p-08;
165°16'43” e 19,676m, até o p-04; 163°05'04” e 79,667m, até o p-03; 169°02'57" e 17,845m, até o p-01;
104°09'33” e 27,145m, até o 58; deste, segue limitando a Av. Euclides Figueiredo, com os seguintes
azimutes e distancias: 184°45’06” e 36,094m, até o 68; 207°01'56" e 69,133m, até o 78; 230°28'05", e
310,255m, até o 88; 231°20'35", e 225,228m, até o 98; 141°29'21” e 3.003m, até o 9BA; 231°19'13" e
89,477m, até 108; 231°04'05" e 51,974m, atéo188; 218°3503” e 73,405m, até o 6E; 220°51'03" e
51,308m, até o 22B; 217°09'30” e 179,216m, até o E2; deste segue confrontando com a Rua Fortaleza,
com os seguintes azimutes e distancias: 301°07°57” e 103,232m, até o 01A; 294°09'50" e 81,984m, até o
2A; 292°30'33” e 38,190m, até 5A; 292°5”38” e 172,565m, até 6A; deste segue confrontando com area
urbana, com os seguintes azimutes e disténcias: 199°07°58” e 50,373m, até 7A; 291°36°34” e 84,80, até
8A; 265°19°03” e 49,856m, até 9A; 11°46'54” e 57,154m, até o 10A; deste confrontando com terras da Sr?
Maria P. Barros, com o0s seguintes azimutes e distancias: 33°50'45" e 114,263m, até o P-113; 300°50’01” e
56,60m, até o P-112. 217°50'13” e 13,270m, até o P-11; 300°25'54" € 5,172m, até o P-110; 307°111'44" e
46,449m, até o P107; 227°18'21" e 27,946m, até o P-106; deste, segue confrontando com &rea urbana
com os seguintes azimutes e distancias: 300°24'51” e 76,01m, até P-05; 342°52'00” e 69,18m, até o P-98,
333°27°15” e 26,672m, até P-97; deste, segue confrontando com uma estrada, com os seguintes azimutes
e distancias: 272°03'58” e 6,935m, até o P-132; 174°47'02" e 31,239m, até o P-131; 197°33'02" e
21,920m, até o P-130, 210°42'23” e 199,711m, até o P-137, deste, segue confrontando com Area Urbana,
com 0s seguintes azimutes e distancias: 321°22'28" e 78,337m, até o P-134; 328°53'35” e 133,846m, até o
P-124; 294°45'58” ¢ 100,713m, até o P-23; 256°39'20" e 39,168m, até o P-122; 271°15'10” e 101,534m,
até o P-121; 280°53'24” e 89,349m, até o P-120; 350°10°26" e 140,572m, até o P-119; 05°31'34” e
110,383m, o P-136; deste, segue confrontando como terreno da DELMAR FM, com os seguintes azimutes
e distancias: 90°54'29” e 90,231m, até o P-135; 02°01'59" e 175,320m, até o P-117; deste confrontando
com Area urbana, com os seguintes azimutes e distancias: 96°00'21” e 75,799m, até o P-118; 106°30°20”
e 92,606m, até o P-116; 31°50'11”" e 13,286m, até o P-86; 324°24'42” e 103,650m, até o P-85; 58°02'10”" e
41,254m, até o P-84; 350°27°41” e 154,182m, até o P-83; deste segue confrontando com terras do Sr.
Francisco de Tal, com os seguintes azimutes e distancias: 70°06'51” e 110,041m, até o P-82; 161°51'56” e
94,651m, até o P-81; 148°18'16” e 146,383m, até o P-80; 15°23'38" e 45,658m, até o P-79; deste, segue
confrontando com Area do Parque da Cidade, com os seguintes azimutes e distancias, 33°20'02” e
25,422m, até o P-78; 352°18'52” e 91,007m, até o C-19A; segue confrontando com terras do Sr. Euripedes
Filizola, com os seguintes azimutes e distancias: 352°18'52" e 58,99m, até C-19; 45°49'16 e 134,209m, até
0 P-74;101°03'19” e 118,224m, até o P-73; 141°18'21" e 46,868m, até o P-72; 68°56'16” e 46,636m, até o
P-71; 07°04'52" e 59,786m, até o P-70; 42°15'51” e 64,887m, até o P-69; 326°39'48” e 36,411m, até o P-
68; 287°24'09" e 95,826m, até o P-67; 326°52'43” e 37,170m, até P-66; 343°30°05” e 107,152m até o P-65;
55°12'06” e 74,139m, até o P-64; 40°40'57” e 80,492m, até o P-63; 27°53'40” e 42,984m, até o P-63;
27°53'40” e 42,984m, até o P-62; 03°38'12” e 132,747m, até o P-61; 02°52'47" e 49,362m, até o P-60;



37°38'36” e 24,740m, até o P-59; 54°28'32" e 75,725m, até o P-58; 59°52'28" e 69,994m, até o P-57, ponto
inicial desta descri¢do, fechando o perimetro.

APA - MORRO DO URUBU
ANEXO II
APA - Morro do Urubu
Planta Topografica
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